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JAPORA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. UNIDADE INTERESSADA: 
1.1. Secretaria Municipal de Educação. 

2. OBJETO: 
2.1. Aquisição de Instrumentos Musicais de Percussão para atender os alunos da E.M.E.I.E.F. da Aldeia 
Guarani - Polo, junto ao Ensino Fundamental abrangendo todas as Extensões da Rede Escolar dentro da 
Comunidade Indígena Porto Lindo do Munícipio de Japorã/MS, conforme recursos financeiros proveniente 
do Convênio n0  26.193 e Processo n2  29/023.787/2016 que entre si celebram o Estado de Mato Grosso do 
Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação e o Município de Japorã/MS, Por um período de 03 
(três) meses. 

2.2 FUNDAMENTO LEGAL 
2.2.1 - O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal nas disposições da Lei Federal n2  10.520 de 
17.07.2002, Lei n0  8.666/1993, Lei Complementar Federal n2  123/2006, Convênio nQ 28.352 e Processo n 
29/006.101/2018 de Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul. 

2.5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 
2.5.1 - Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigações 
decorrentes desta licitação estão previstos para o ano de 2018 na dotação orçamentária: 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
12.361.0020.2-012.0000- Gestão das Atividades da Secretaria de Educação. 
Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, EXPECTATIVA DE AQUISIÇÃO: 
3.1.Considerando as necessidades da Secretaria solicitante tem o presente termo a finalidade de definir, 
técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As 
características e esnecificacões do objeto ora licitado são: 

LOTE ITE 
M 

CÓDIGO - 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE VALOR UNITARIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

0001 1 14146 BOMBO 16X14 COM COLETE E BAQUETA UNHA FORMAL COLORS UN 1,000 1.155,00 1.155,00 

0001 2 14148 BUMBO 18X14 COM COLETE E BAQUETA UNHA FORMAL COLORS UN 1,000 1.276,67 1.276,67 

0001 3 14149 BUMBO 20X14 COM COLETE E BAQUETA LINHA FORMAL COLORS UN 1,000 1.361,67 1.361,67 

0001 4 14150 BUMBO 22X14 COM COLETE E BAQUETA UNHA FORMAL COLORS UN 1,000 1.445,00 1.445,00 

0001 5 14151 BOMBO 24X14 COM COLETE E BAQUETA UNHA FORMAL COLORS UN 1,000 1.660,00 1.660,00 

0001 6 14147 CAIXA TENOR UNHA FORMAL COLORS COM COLETE E BAQUETA UN 4,000 1.223,43 4.893,72 

0001 7 14154 PRATO DE BRONZE 14 POLEGADAS UN 4,000 633,33 2.533,32 

0001 8 14153 QUINTO TOM COM COLETE E BAQUETA UNHA FORMAL COLORS UN 1,000 1.956,67 1.956,67 

0001 9 14152 SURDO COM COLETE E BAQUETA UNHA FORMAL COLORS UN 4,000 1.003,33 4.013,32 

VALOR TOTAL R$ 20.295,37 0,00 

3.1. Estima-se o valor total desta licitação em R$ 20.295,37 (Vinte Mil, Duzentos e Noventa e Cinco Reais e 
Trinta e Sete Centavos) obtidos através de pesquisas junto ao mercado, de acordo com liberação 
orçamentária. 

3.1.1. O valor disponível do Convênio n2  26.193/Processo n0  29/023.787/2016 Secretaria de Estado de 
Educação - Estado de Mato Grosso do Sul, será de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) e o restante será de 
contrapartida do Município de Japorã/MS. 
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4. JUSTIFICATIVA: 
4.1. A presente aquisição tem como objetivo promover a Escola Pública como espaço de educação integral 
da comunidades onde faz parte, em prol do desenvolvimento, da sensibilidade e criatividade humana por 
meio do contato com a linguagem artístico-musical, visando a formação do cidadão, capaz de contribuir 
ativamente com as mudanças socioculturais necessárias para a construção de uma sociedade mais ética e 
digna. Por meio do "Projeto Música na Escola" que surgiu em Japorã da necessidade de oferecer às nossas 
crianças e jovens uma atividade que vá além do currículo e do âmbito da Escola, pois é certo que a música, a 
dança e as demais artes fazem parte do dia a dia dos nossos alunos, independentemente de sua classe 
socioeconômica. Este projeto favorecerá os alunos da E.M.E.I.E.F. Aldeia guarani - Polo, junto ao Ensino 
Fundamental, abrangendo todas as extensões da rede escolar dentro da Comunidade Indígena Porto Lindo, 
e diretamente na composição da Banda de Percussão ampliando o acesso de novos alunos componentes, 
além dos benefícios indiretos que chegam a mais de 900 alunos indiretamente, levando-os a aprender 
ritmos musicais, danças e coreografias diversas possibilitando assim, um desenvolvimento eficaz e 
intelectual. O Projeto também busca através da música melhorar o aprendizado e combater a evasão escolar 
contribuindo também com o envolvimento da comunidades escolar através de espaços socioculturais para 
estimular o censo crítico, a autoestima e a socialização em contato com a arte. 

4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
a) Fornecer os objeto em conformidade com o item 3 deste Termo de Referência; 
b) Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência; 
c) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente; 
d) Submeter-se à fiscalização da PMJ, através do setor competente, que acompanhará a execução do objeto, 
orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato 
cumprimento das condições pactuadas; 
e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da PMJ; 
f) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições 
legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, 
devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 
g) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 
h) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n2  8.666/93 e demais legislações 
pertinentes. 

S. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE (PMJ) 
a) Exercer a fiscalização da execução do objeto através DEPARTAMENTO DE COMPRAS, na forma prevista 
pela Lei Federal n2  8.666/93; 
b) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no produto; 
c) Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 

5.1. É OBRIGATÓRIA A INDICAÇÃO DA MARCA. 

5.1.1 Todos os itens estarão sujeitos à solicitação de catálogos ou amostras, caso as marcas cotadas sejam 
desconhecidas por esta Secretaria. Os catálogos ou amostras deverão ser enviados no prazo máximo de 48 
horas após solicitação. 

5.1.2 Todos os materiais deverão ser novos, e estar em perfeitas condições de uso. 

5.1.3 Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, seguros, 
frete, impostos, e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos 
materiais cotados. 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
6.10 objeto deverá ser entregue no endereço abaixo: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
Av. Deputado Fernando Saldanha, s/n - Centro — Japorã - MS. 
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6.2. O fornecimento será realizado integral ou parcial somente após a emissão da autorização de 
fornecimento regularmente emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal. 

3.2 Os materiais deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias do momento da apresentação da 
Requisição de compras. 

6.3 O pagamento referente ao objeto, será efetuado da seguinte forma: parcela única em até 30(trinta) dias, 
contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento total dos produtos ofertados, devidamente atestada 
pelo recebedor. Será verificada também sua regularidade fiscal. 

6.4 Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá protocolar na PMJ Nota Fiscal/Fatura, na data de 
entrega dos produtos, devendo estar formalmente atestada pelo responsável do recebimento. 

6.4.1. Na elaboração da Nota Fiscal/Fatura correspondente, a Contratada fará constar o quantitativo total de 
produtos, o somatório total dos valores correspondentes. Também deverá ser indicado o número do 
processo licitatório e do contrato de fornecimento e do convênio quando for o caso. 

6.5 Os materiais solicitados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial — ABNT, INMETRO, etc. — atentando-
se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vil!, da Lei n2. 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

6.6 A Secretaria Municipal de Educação de Japorã - MS, reserva-se o direito de não receber o objeto em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento, podendo aplicar as penalidades 
e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal n°. 
8.666/93. 

6.7 Os produtos a serem fornecidos deverão ser de 14  Linha, e de fabricação nacional. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. À licitante ou à Contratada que incorram nas faltas referidas nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal 
n2  8.666/93, bem como a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 
o contrato ou retirar instrumento equivalente aplicam-se, segundo a natureza e gravidade da falta, 
assegurados a ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal n 
8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a substituí-Ia. 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento 
equivalente, sujeitará à contratada, além das penalidades referidas no item anterior, a multa de mora, 
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os limites máximos definidos na Cláusula 
oitava do Contrato a ser assinado. 
7.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla defesa. 
A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PMJ ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
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